
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ

INSTITUTO DE BIODIVERSIDADE E FLORESTAS

PORTARIA Nº 100 / 2025 - IBEF (11.01.06)

Nº do Protocolo: 23204.012204/2025-69
Santarém-PA, 03 de setembro de 2025.

O  DIRETOR DO INSTITUTO DE BIODIVERSIDADE E FLORESTAS DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ - UFOPA, no uso de suas atribuições
conferidas pela Portaria nº 429/GR-UFOPA, de 28 de dezembro de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Reestruturar a Comissão Setorial de Acompanhamento das Políticas de Ações
Afirmativas do Instituto de Biodiversidade e Florestas desta Universidade. Fica composta
pelos seguintes servidores:

1 - Marcos Antonio Corrêa Matos do Amaral –  Presidente - Representante do Curso de
Bacharelado em Ciências Agrárias (Titular);

2 - Maria Eduarda dos Santos Chaibe – Representante dos Técnicos (Titular);

3 - Mariane Daltro Mariath – Representante dos Técnicos (Titular);

4 - Fádya Lorena de Souza Moura – Representante dos Técnicos (Suplente);

5 - Betânia Maia Saraiva – Representante dos Técnicos (Suplente);

6 - Talita Fernanda Augusto Ribas – Representante do Curso de Bacharelado em Biotecnologia
(Titular);

7 - Antonia Kilma de Melo Lima – Representante do Curso de Bacharelado em Agronomia 
(Titular);

8 -  Daniela Pauletto – Representante do Curso de Bacharelado em Engenharia Florestal
(Titular);

9 - Gessiane Pereira da Silva – Representante do Curso de Bacharelado em Zootecnia (Titular);

10 - Daniel Ferreira Amaral – Representante do Curso de Bacharelado em Ciências Agrárias
(Suplente);

11-  Clodoaldo Alcino Andrade dos Santos – Representante do Curso de Bacharelado em
Agronomia (Suplente);

12 - Diego Rafael Gonzaga  – Representante do Curso de Bacharelado em Biotecnologia
(Suplente);

13 - Luciana Karla Valéria dos Santos Sousa  – Representante do Curso de Bacharelado em
Engenharia Florestal (Suplente);

14 - Aline Pacheco – Representante do Curso de Bacharelado em Zootecnia (Suplente);

15 - Elaine Cristina Pacheco de Oliveira – Representante Docente de Pós-graduação  (Titular);

16 - Adonilda dos Santos Sena  – Representante dos Técnicos de Pós-graduação  (Titular);
 

Art. 2º - Esta portaria terá validade até 03 de setembro de 2027.
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Art. 3º - A carga horária semanal será de até duas horas.

 

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

(Assinado digitalmente em 03/09/2025 18:40 )
THIAGO ALMEIDA VIEIRA

DIRETOR - TITULAR
IBEF (11.01.06)

Matrícula: 1776327
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